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GOVERNO MUNICIPAL

sÂilTo nilT0nto Bo usTr
Ccntinuidde-do proÍíÊ§so, de rnãos dadas com o povol

Gestáo 2071,7024

PORTARIA N"07612022,
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JOSE, ARIMATEIA VIEIRA ALVES.
Preleito \'lunicipal de Santo Antônio do
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de

suas atribuições legais.
RESOLVE:

Artigo Io -.DESIGNAR o SP._NILSON BÂRBOSA
DA SILVÂ, para responder pelo cargo de SECR-ETARIO DE EDUCAÇAO E CULTTIRA desta
Prefeitura confonne Lei Municipal n'E0812020 de 13 de outubro 2020.

Àrtigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adminisrração e Planejamento quc tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

A rtigo 4' - Revogam - se as disposições em contriirio.

REGISTRA-SE
PT]BLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE FEVEREIRODE2022

JOSEARIMATEIAIN ALVES
PREFEITOM P.\L

Registrada na Secretaria de Administração alnento e I'ublicada por afixação em local
de costume, conforme na legislaçào ern vig

ENDE
SECRETÁRIO DE A MINISTRAÇAOEPLANEJAMENTO

Rus A - §' 3ó7 - Jrrdim Srntâ lnês - Foíe {66} 34tt-l(}80 - e.mail: prefeirura@jsrntoârtoniodoleste,mt.gov.br
CEP 78.62&000 - Srrto Antôrio do Lestel\rT
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o d6Çonto da imponància conespordente ao prejuízo, na remuneraÉo
Ínerr3al a que tem direito o CONTRAÍADO (A).

CúUsUl-A 3. - O presente Conirato sená íêgido pela Lei Municipal n".

0rm1 d€ 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 dê

dezerÍúÍo de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Sâlários do Muni-

cÍpio m forma do anexo único, da Lei Municipal n'8792022, que aúori-
zE a contrâtaçâo ternpoÉÍia dos seÍvidores Públicos Municipais por prdzo

detêrminâdo, os seMdores, desünadqs ao preenchimerío provisóíio, dos

cargos coostaites do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA íÊ - O preserne conüato terá a duraÉo de 05 (cinco) mêses

a contar da dala de assinatura, destinsndo-se a atender as necessidade§

temporáÍias de excêpcional interesse público.

CúUSULA'll. - Em virtude da pÍópria e6sência do presente contrato. fi-

cam as paíte!, n8 hiÉtese de d6ejarem rescindi-lo, ant$ de decoÍÍido o
pÍazo 6tipdado na Clálrsula antedor, d8obrigado de quahuer indeniza-

çáo ou ãúso pÍévio.

CúUSULA í? - Sê durânte a ügência do presente contrato o (a) CON-

TRATÂDO (A) deÍ justo motivo parâ dispênsa, poderá ser despedido por
justa cau3a.

v cúusutl t g' - As despesas deconentes do presente instrurÍrento cor-

rerão a cortas da DotaÉo OrçarnentáÍia: 06.001.12.í 22.500?.20035.3.

í.90.í1.00.í.500.í001000 vExct Et{Tos E vaNTAGEt{s Flxas, sE-
CRETARIA IUT{ICIPAL DE EDUCAçÃO E CIJLTURA constante do oÍ.

çamêrto ügente e orçamer{os fduros.

CúUSULA ía'- E por estârem de pleno acordo as parles cohtratantes,

assinam o presente Contralo de Tiabalho por Tempo Oeterminado, em du-

as üas, ficando a pímeirâ em poder da CONTRAÍANTE, e a sêgunda

com o (a) CONTRAÍAOO (A). que dela dará o competente recibo.

Âs paíes elegem o íoro da comarca de Primavera do Leste para diÍimirem

errenfuais dega\renças decoÍÍentes do presente contíato, em detriÍÍrêr'rto de
qualquer outso, por mais especialquê seja.

Preêitu.â Municjpal de Santo Antonio do Leste - MI. aos 01 dia do mês

dê Feveíêiro de 2022.

XARCOS AURELIO LUCÉ A

SÉRVIDOR (Â)

JOSE ARIIATEI.A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

\- tesrcuultns:
Assinatura

Norne:

RG:

Asinatura

Nome:

RG:

diariomunicipal.org/íníâmm . \ 
^ ^Ár.amm.org.br

308 Assinado Digitalmente

3.9

Artigo ?. Determinar a SecÍetaria Municjpalde Admi Planeja-

mento que tome as pÍoüdêndas necêssárias paÍa a

taria.

desta por-

AÍtigo 3o - Esta Poítaria entra em ügor na dâta de sua publicaÉo, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRASE

PUBLICA§É

CUf,PRÂ§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

Ef,: 02 DE FEVEREIRO OE 2O2Z

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUIICIPAL

Regisfada na Secretaria de Administraçáo e Planejarnento e Publicada
poÍ afi-xaçáo em local de costuíne. conforÍnê na legislaÉo em ügor.

LUIS CARLOS REZE DE

sEcREÍÁRo oE aorrlrsrRAçÃo E pLA EJATEI{To

PREFEITURÂ/RECURSOS HUTÂNOS
PORTARIA No. 07612022. DE: 02 OE FEVEREIRODE 2022.

JOSE ARIXATEIA VIEIRA ALVÉS,PÍefeito Munlcipâl de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas aúibuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1" -DESIGNA o Srô.NILSON BARBOSA DA SlLvA,para responder
pelo caEo de SEcRETÁRlo DE EDUCAÇÃO E CULTURA desra PreÍei-

tura, conforme Lei Municjpal n" 808/2020 de 13 de oúubío 2020.

Artigo ? - Deteminar a SecÍetaÍia Municipal de Administ"aÉo e Baneja-
rnento quê tome as proüdências necessáÍias parâ a exeqJção desta por-

taria.

ÂÍtigo 30 - Esta Porta.ia entra em vigor na data de sua publicaÉo.

Aílgo,úc - Revogam - se âs disposiçóes em contráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBUCA.SE

CU PRA€E.

GABII{ETE DO PREFEITO

EI: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO IU ICIPAL

Regist'ada na secreta.ia de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaçáo ern local de costurn€, conÍorme na legislaÉo em úgor.

PREFEIÍURÁ,/RECURSOS HUTANOS
CONTRÁTO OE TRABALHO POR TE PO DETERJíINADO

co TRATO Nó- 003/2022

Através do presente instrurÍEnto o MUNICíP|O DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-MT. côm sede na cidade de Sarto Antonio do Leste - MT, Alenida
Goiás, n' 367, Jardim Santa lnês, CEP n'78.62&000, inscrita no CGC/MF

sob n" 04.217.362000í-90, doravante denominada simplesmente CON-

TRATANTE. neste ato representado pelo PEfeito Municipal êm Éxercício

Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, brdsileiro, casado, poítadorda cê
dule dê idêíÍidade RG 1a.í283,í2 SSP/irÍ e CPF sob o no 867.715.7,11-72

e FABIÂNA LANGNER, poÍtador (a) da édula de idertidade RG sob n".

12902í-0 SSPÍÍT e inscrito no CPFrüF sob o no E7ô562.56í-72 e resi-

dente a AVÊNIDA SANÍO ANTONIO, n" 34, Baino: CENTRO, na cidade

de Primaveía do Leste - MT. ã seguir denominado (a) CONTRÂTÂDO (A),

cetebram CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇO POR TEMPO OE-

TERMINAoo PARÂ ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRA OE D(.
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. em coníormidade com a Lei Munici-

PREFEITURA'RECURSÀs HU ANOS
PORTARIA N". 077/2022. DE: 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

coNcEDE A SERVTDoRA púBLlcA LrcENÇA pRÊMro EM Gozo E oÁ
ourRAS PRovtDÊNclAS.

JOITE ARIXATEI,A VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio

do Lestê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibuiçóes legais.

RESOLVE;

Artlgg íc - Conceder Ucença Prêmio em gozo à servidora pública êÍeliva

CLAUDILEI{E OWEIRA SÂXTOS parÉr os meses de FEVERÉRO,

XÂRçO e ÂBRIL de 2022, conÍorme ga.ante Lei n" 387/2012, arligo,í6o,

PaÉgrafo í'.
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
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D A: S E C RE TARIA D E F INANÇAS
A: SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÀO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 06 1/2023

PREZADO

Objetivando
para Aqúsição de
prwentivo) para
que existe rubrica

nos disponibilidade financeira
do programa

informode

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de julho de 2023.

PER.EIRÀ DE SOUSA

PORTARIA N"_ 3602m2 DE2lt09D022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês

M.217.3ô2/OOO1-90 Exeícício: 2023

Emissão: 28/07/2023 Página 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
ursponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:412
:02 PODER EXECUTIVO
:06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
: 12.361.5007 .21t7 .00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 301.767,00
TREZENTOS E UM MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS

Atenciosamente,

§
CRC.

CPf: 378.266.461-20

,p+
k-'

t4litwv
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 061/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
paradidlitico
Escolas Municipais

de ossa para que o
de Licitação para Aq

o
e

) das

de2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnê§
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação do Matêriais / Sêrviços

Requisição Responsável

01968/23 NILSON BARBOSA DA SILVA
Oescrigào

AQUISIÇÂO DE MATERIAL PEDAGÓGICO

Data

28t07t2023

Poder

órgâo

SêtoÍ Solicitante

CêntÍo dê Cuslo

Placs

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC, MUN, EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Oboervação

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Desc Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Custo
ObseÍvação

1 001.036.578 00068474 LIVROS PARADIDATICOS - A MENINA DA FLORESTA E O 8OTO, FUNDI, EDITORA TOQUE DO SAaER UNID 274 0

2 oot.o36.s79 ooo6847s LIVROS PARADIDATICOS . ENTRE SOL E CHUVA, M
E DO SABER

ENCANTO, UMA HISIÓRIA IMPOSSIVEL FUND I, EDITORA TOOU UNID 1290 0 12

3 001.036.580 00068477 LIVROS PARÂDIDATICOS - UM PAI PARA RE-CoR R, FUND II, EDITORA TOOUE DO SABER

Presidente Secretário

UNID 156 0 12

AlmoxariÍado

õ,-...-alb

(

v



GOVERNO MUNICIPA'

toa)- SANTO AI{TONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2ll2024

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.í Aquisição de material pedagógico e paradidático ( Projeto Base para execução do
programa prevêntivo) para atender as necessidades das Escolas Municipais de Santo
Antônio do Leste.

OTOE

(cód.: 1)

156

4, CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. A Contratada deverá entregar o material no Almoxarifado Central, desta Prefeitura,
localizado na Rua A, no 367, Jardim Santa lnês, de segunda a sexta-feira, parte da manhã
07:00h às 10:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:00h, no quantitativo solicitado e em con-
formidade com as especificações constantes nesse termo de referência.

4.2. O prazo máximo para entrega do produto será de 90 (vinte) dias corridos contados
a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de
empenho;

E-mail: licitacao@santoanton iodoleste.m t.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta lnês - Fone: (6ó) 34E&1080 - CEP 7E628-000 - Sârto Antônio do Leste,/yT

1290

ITEM COD TCE DESCRTçÀO DO PROOfiO UNID

01 00068474 LIVROS PARADIDATICOS - A MENINA DA FLORESTA
E O BOTO, FUND I, EDITÔRA TOQUE DO SABER

(cód.: 1)

02 00068475 LIVROS PARADIDATICOS - ENTRE SOL E CHUVA,
MEU ENCANTO, UMA HISTÓRIA IMPOSSíVEL FUND I,

EDITORA TOQUE DO SABER

03 00068477 LIVROS PARADIDATICOS. UM PAI PARA RE-
CORDAR, FUND II, EDITORA TOQUE DO SABER

(cód.: 1)

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . A presente aquisição do material pedagógico e paradidático faz se necessário, tendo
em vista a necessidade do município em atender a demanda das Escolas Municipais de
Santo Antônio do Leste, capacitando e auxiliando a escola e a família a prevenir, quanto
ao uso indevido das drogas. O projeto é baseado nas primícias do atendimento educacio-
nal, assistência social e psicológica ao corpo discente, docente e familiares . Ampliando
as atividades de prevenção à dependência química, estabelecendo atitudes de orientação
aos alunos através da educação e do conhecimento científico da doença.

3. DAS ESPECTFTCAçÔES

274

I

I
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4.3, O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de veri-
ficação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de
05 dias útêis, contados da data da entrega.

4,4. O material deverá ser novo, sem qualquer indício de uso, possuindo garantia contra
defeitos de fabricação. Se apresentar imperfeiçáo, o mesmo deverá ser substituído-

5. VrcÊNcn
5.1. O período de vigência do contrato será de 6O (sessenta) dias, contados a partir da
data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no
Diário Oficial, podendo ser prorrogado, nos moldes do artigo 105, da Lei Federal
14_133t21.

6. DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do
objeto desta contrâtação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de
ordem banúria em nome da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e
conta corrente a ser creditada;

6.2 A Conúatada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscallfatura, as certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ
MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDI.

6.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação.
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

7. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislação especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de aco com os arti-

E-mâil: licitacâo@sâÍrtoartoniodoleste.mt.gov.br
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gos'12,'13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente âs
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de gualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantês legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contra-
tação;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
contrataçáo,

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à se-
gurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçâo do Contrato;

o) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

p) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus deconente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

q) Responsabilizar-sê pelos custos de entrega dos materiais.

r) A empresa vencedora se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentaÍ deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos
padrÕes especificados.

s) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçâo de sanções administrativas;

8. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias paÍa que a empresa vencedora possa exe-
cutar o objeto dentro das especiÍicações; i
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; f I
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do ôbjeto deste lns-
trumento;

E-mail: licitacâo@santoantotriodoleste.mt.gov.br ,i
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Sartâ Inês - Fone: (66) 3llEt-I080 - CEP 7862t-000 - Sânro Antônio do Leste/MT
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d) Notificar, por escrito, à empresa vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando p'azo paÊ sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste termo de referência.

0e. DoTAÇÕES ORÇAMENTARTAS

09.1. As despesas oriundas da presente aquisição corrêrão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

§

Unidade 06

Funcional programática 12.36í.5007.2í 17.000 Material de consumo
Ficha 412
Despesa/fontê 3.3.90.30.00

Secrctaria Municipal de Educação e
Cultura

í0. PENALIDADES:

10.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, eno ou demora na
entrega do material, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 14.133121, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu
ato ensejar.

1í. FISCALIZAçAO

11.'1. A fiscalização das especificaçÕes dos materiais e da execuçáo dos serviços será
exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conforme An. 1fi da Lei no
14.13312'l , cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, 28 de Julho de 2023.

ilson Ba da Silva
dê EducaçãoSêc rio Municipal

Portatiai062l2022
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JUSTIFIC ATTVA PARA CONTRATACAO DIRETA

I.O - DA FUi\IDAMENTAÇAO LEGAL

Aft 74 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

I - Aquisição de materiais, de eqúpamentos ou de gêneros ou contatação de serviços que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

2.0-DO OBJETO

3.0 - DA JUSTIFICATIVA
A presente aqúsição do material pedagógico e paradidático faz se necessírio, tendo em vista a

necessidade do município em atender a demanda das Escolas Municipais de Santo Antônio do

Leste, capacitando e auxiliando a escola e a familia a prevenir, quaÍrto ao uso indevido das drogas.

O projeto é baseado nas primícias do atendimento educacional, assistência social e psicológica ao

corpo discente, docente e familiares. Ampliando as atividades de prevenção à dependência químic4

estabelecendo atitudes de orientação aos alunos através da educação e do coúecimento científico
da doença-

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de júho de 2023.

NIL
Secretiíri unicipal de Educagão e Cultura

1

P ortaia 07 612022 de 02 de fevereiro 2022

2.1. Aquisição de material pedagógico e paradidritico (Projeto Base para execuçâo do programa
preventivo) para atender as necessidades das Escolas Municipais de Santo Antônio do Leste.


